
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 415/2011/SRHU/SEDS 

 
    A Superintendente de Recursos Humanos da SEDS, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório EFAP/SEDS Nº 005/2010 de 01 de 
março de 2010 – Processo Seletivo Simplificado para Preenchimento do Quadro de Pessoal e 
Quadro de Reserva para Unidades Prisionais e Socioeducativas das 8ª, 12ª e 15ª Região 
Integrada de Segurança Pública – RISP, pertencentes a Governador Valadares, Ipatinga e Teófilo 
Otoni, respectivamente, e 

 
 

1. CONSIDERANDO QUE: 

1.1 a candidata ao cargo de Enfermeira para o Município de Teófilo Otoni – 
Sistema Socioeducativo Vanilce Aparecida dos Santos, carteira de identidade 24.603.313-7, 
compareceu para a Avaliação Psicológica sem documento de identificação; 

 

2. RESOLVE: 

2.1 excluir do Processo Seletivo Simplificado a candidata ao cargo de En-
fermeira para o Município de Teófilo Otoni – Sistema Socioeducativo Vanilce Aparecida dos 
Santos, carteira de identidade 24.603.313-7, com base no subitem 8.2.10 do Instrumento Con-
vocatório nº 005/2010, de 01 de março de 2010. 

2.2 reclassificar, automaticamente, a partir da classificação da referida can-
didata, os demais candidatos inscritos ao cargo de Enfermeiro para o município de TEÓFILO 
OTONI – SISTEMA SOCIOEDUCATIVO, pertencente a 15ª RISP. 

 

 
Belo Horizonte, 17 de Maio de 2011. 

 
 

Ana Costa Rego 
Superintendente de Recursos Humanos 

 


